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Valor Total lote 01: R$        86,58
Valor Total lote 02: R$   4.825,00
Valor Total lote 03: R$      805,00
Valor Total lote 06: R$      524,00
Valor Total lote 08: R$   1.160,00
Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega.
Assinatura: 28/03/12
Bauru, 11 de Abril de 2013.
Presidente da EMDURB.

1ª Publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços, atendendo ao disposto no Art. 15 § 2º da Lei 8.666/93
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/13
Processo nº  4247/12  -  Pregão Registro de Preços nº 020/12 
Contratante: EMDURB. Compromissária:   KID LIXO – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS 
LTDA – EPP.
Objeto:  Eventual fornecimento de Sacos Plásticos destinado a atender aos setores da EMDURB, conforme especificação 
abaixo descrita: Previsão para 12 (doze) meses.     
01- 200 Pacotes com 100 unidades Saco Plástico 100 litros, largura 90cm X 105cm comprimento (mínimas); gramatura 
mínima 0,12mm. Pacotes com 100 unidades. Marca KID LIXO. Valor Unitário R$ 92,00. Valor Total R$ 18.400,00. 02- 960 
Pacotes com 100 unidades Saco Plástico 100 litros (varrição), largura 90cm X 110cm comprimento (mínimas); gramatura 
mínima 0,15mm. Pacotes com 100 unidades. Marca KID LIXO. Valor Unitário R$ 41,00. Valor Total R$ 135.360,00. 
03- 360 Pacotes com 100 unidades Saco Plástico 30 litros, largura 59cm X 61cm comprimento (mínimas); gramatura 
mínima 0,15mm. Pacotes com 100 unidades. Marca KID LIXO. Valor Unitário R$ 51,50. Valor Total R$ 18.540,00. 04- 
060 Pacotes com 100 unidades Saco Plástico 60 litros, largura 63cm X 80cm comprimento (mínimas); gramatura mínima 
0,12mm. Pacotes com 100 unidades. Marca KID LIXO. Valor  Unitário R$ 58,00. Valor Total R$ 3.480,00. 05- 024 Pacotes 
com 100 unidades Saco Plástico para exumação, largura 75cm X 1 metro de comprimento (mínimas); gramatura mínima 
0,20mm. Pacotes com 100 unidades. Marca KID LIXO. Valor Unitário R$ 145,00. Valor Total R$ 3.480,00. 06- 060 
Pacotes com 100 unidades Saco Plástico 15 litros,  largura 39cm X 58cm comprimento (mínimas); gramatura mínima 
0,12mm. Pacotes com 100 unidades. Marca KID LIXO. Valor Unitário R$ 26,00. Valor Total R$ 1.560,00 .    VALOR 
TOTAL      -             R$ 180.820,00
Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias do mês subsequente ao recebimento do objeto.
Assinatura: 02/01/13
Bauru, 11 de Abril de 2013.
Presidente da EMDURB.

FUNPREV - Fundação de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru

Gilson Gimenes Campos
Presidente

www.funprevbauru.com.br
 Criada pela Lei 4830b de 17 de maio de 2002, tem como objetivo gerir Regime de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru da Administração Direta Autarquia Fundacional e da Câmara e os recursos 
Previdenciários.

HORÁRIOS E LOCAL DE ATENDIMENTO
Rua Rio Branco, nº 19-31, Vila América, CEP 17040-037

Segunda à Sexta das 8h às 12h e das 13h às 17h.

TELEFONES
Administrativo – 3223-7071
Previdenciário – 3227-1444

Benefícios – 3223-7719
Financeiro e Contabilidade 3223-7000

Jurídico e CPD – 3223-7901
Presidente e Imprensa – 3223-6433

EMAILS
-presidente@funprevbauru.com.br
-dirfinan@funprevbauru.com.br
-dirprev@funprevbauru.com.br
-juridico@funprevbauru.com.br
-diradm@funprevbauru.com.br

-cpd@funprevbauru.com.br
-conselho@funprevbauru.com.br
-folpag@funprevbauru.com.br

-servsocial@funprevbauru.com.br
-economista1@funprevbauru.com.br
-contabilidade@funprevbauru.com.br

-beneficios@funprevbauru.com.br

OUVIDORIA
-ouvidoria@funprevbauru.com.br

Canal condutor de opiniões, reclamações e denuncias, garantindo o principio da ética, da eficiência e da transparência.

DIVISÃO PREVIDENCIÁRIA - PERÍCIA MÉDICA

CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA:

Nome Matrícula Inicial Período
 (dias) Término

Paulo Cesar Pereira de Souza 16.292 31/03/13 06 05/04/13
Celia Regina Sanches Conte 23.520 03/04/13 30 02/05/13
Telma Ribeiro de Carvalho 17.181 30/03/13 35 03/05/13
Maria de Fátima Bagnol Magri 27.536 01/04/13 90 29/06/13
Antonio Carlos Ricci 21.455 06/04/13 60 04/06/13
Maria Elisabete de Lima Neuenfeld 23.381 01/04/13 60 30/05/13
Sueli Ramos Alves 15.874 01/04/13 30 30/04/13
André Luis Jacinto de Deus 102.236 30/03/13 60 28/05/13
João Batista de Oliveira 100.021 02/04/13 90 30/06/13
Nanci Aparecida Plana 20.826 01/04/13 90 29/06/13

Os segurados(as) deverão agendar nova perícia nesta Fundação antes de seu vencimento, para prorrogação 
de auxílio doença ou alta, munidos de documentos médicos (atestado e/ou exames) sob pena de suspensão do 
pagamento do benefício.

APTOS PARA RETORNAR AS ATIVIDADES PROFISSIONAIS:

Nome Secretaria de Origem Retornar em:
Paulo Cesar Pereira de Souza SEMMA 06/04/13
Celia Regina Sanches Conte Secretaria de Educação 03/05/13
Telma Ribeiro de Carvalho SEBES 04/05/13

CONCESSÃO DE SALÁRIO MATERNIDADE:

Nome Matrícula Inicial Período 
(dias) Término 

Rita de Cassia Sotero de C. Pereira 23.340 23/03/13 120 20/07/13
Araceli Simão Gimenes Russo 29.705 18/03/13 120 15/07/13

ERRATA:
No DOB n° 2.222 de 16/03/2.013.

ONDE SE LÊ:
CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA:

Nome Matrícula Inicial Período 
(dias) Término 

Adalton Kameyuki Naka 102.642 16/03/13 90 13/06/13

LEIA-SE:

Nome Matrícula Inicial Período 
(dias) Término 

Adalton Kameyuki Naka 102.642 17/03/13 17 02/04/13

ERRATA:
No DOB n° 2.222 de 16/03/2.013.

ONDE SE LÊ:
APTOS PARA RETORNAR AS ATIVIDADES PROFISSIONAIS:

Nome Secretaria de Origem Retornar em:
Adalton Kameyuki Naka DAE 14/06/13

LEIA-SE:
Nome Secretaria de Origem Retornar em: 

Adalton Kameyuki Naka DAE 03/04/13

SEÇÃO DE BENEFÍCIOS

PROCESSOS DEFERIDOS:
Processo Nome Assunto

1027/2013 Marlene Silva dos Santos Inscrição de segurada e inclusão de dependentes
1028/2013 Rita de Cássia Souza Silva Inscrição de segurada e inclusão de dependentes
1072/2013 Solange Alves dos Santos Exclusão de dependente
1073/2013 Alam Silva de Matos Inscrição de segurado e inclusão de dependentes
1074/2013 Rafael Paes Vila Real Inscrição de segurado
1083/2013 Herbert Faes Inscrição de segurado e inclusão de dependentes
1089/2013 Carolina Moreira Soares Inscrição de segurada e inclusão de dependentes
1090/2013 Gislaine de Oliveira Rocha Inclusão de dependente

1094/2013 Vanessa Nynfhas Pires Ramos dos 
Santos Inscrição de segurada e inclusão de dependentes

1095/2013 Alexandre José Candido Inscrição de segurado e inclusão de dependentes

CONSELHO FISCAL
RESOLUÇÃO    02 /2013 – FUNPREV

P. 1056/2013  ALTERA A RESOLUÇÃO N. 01/2005 
QUE DISPÕE SOBRE O REGIMENTO 
INTERNO DO CONSELHO FISCAL DA 
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
EFETIVOS DE BAURU – FUNPREV.

 O CONSELHO FISCAL da Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru 
– FUNPREV, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas nos termos do art. 23, da Lei Municipal 
n.º 4.830/2002 c/c o art. 19 da Resolução n. 01/2005.
 Considerando a necessidade de melhor disciplinar os trabalhos no âmbito deste Conselho.

RESOLVE:

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA

Portaria nº.072/2013: ALTERANDO a composição dos membros da Comissão de Revisão da FUNPREV, nomeada 
através da portaria nº.155/2009, ficando assim constituída:

NOME:
Marcos Rios da Silva – Especialista de Governo - Procurador Jurídico
Marlene de Britto – Especialista Esportivo, Cultural e Social - Assistente Social. 
Maria Ap. T. de Lima Rala – Especialista Esportivo,Cultural e Social - Assistente Social

A COMISSÃO DE REVISÃO acima nomeada terá a tarefa de verificar as regularidades dos atos praticados na execução 
e a conseqüente garantia de qualidade do trabalho no âmbito desta Fundação, nos termos da Resolução nº 023, de 05 de 
maio de 2009.
Bauru, 10 de abril de 2013.



35DIÁRIO OFICIAL DE BAURU QUINTA, 11 DE ABRIL DE 2.013

PORT.RH-050/2013 – NOMEANDO o Sr. BRUNO SALIBA BASSAN no cargo em comissão de ASSISTENTE 
PARLAMENTAR do Gabinete do Vereador FABIO SARTORI MANFRINATO a partir de 08/04/2013.

PORT.RH-051/2013 – EXONERANDO o Sr. MARCELO FRANCISCO DA SILVA no cargo em comissão de 
ASSISTENTE PARLAMENTAR do Gabinete do Vereador NATALINO DAVI DA SILVA a partir de 10/04/2013.

PROJETO DE LEI

Reajusta o vale-compra dos Servidores 
Ativos, Inativos e dos Pensionistas da Câmara 
Municipal de Bauru e dos Estagiários e 
Mirins nela integrados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
DECRETA:

Art. 1º - O vale-compra mensal dos Servidores Ativos, Inativos e dos Pensionistas da Câmara Municipal 
de Bauru fica reajustado para R$ 347,72 a partir de 1° de março de 2013.

Parágrafo Único -  Fica concedido aos Estagiários e aos Mirins da Câmara Municipal de Bauru, o benefício do 
artigo, equivalente a 2/3 (dois terços) do seu valor, correspondente a R$ 231,81, a partir de 1º de 
março de 2013.

Art. 2° - As despesas decorrentes desta lei serão atendidas com dotações próprias do orçamento vigente, 
categoria econômica 3.3.90.46 – Auxílio Alimentação, suplementadas, se necessário.

Art.3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bauru, 08 de abril de 2013.

ALEXSSANDRO BUSSOLA
Presidente

FÁBIO SARTORI MANFRINATO    MARCOS ANTONIO DE SOUZA
              1° Secretário                         2º Secretário

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Visando conceder uma correção de valores aos servidores nos itens de alimentação, componente 
essencial de sua subsistência, a Mesa da Câmara decide promover esse reajuste, que beneficia também aos Estagiários e 
Mirins da Câmara Municipal.

Bauru, 08 de abril de 2013.

ALEXSSANDRO BUSSOLA
Presidente

FÁBIO SARTORI MANFRINATO    MARCOS ANTONIO DE SOUZA
              1° Secretário                      2º Secretário

PROJETO DE RESOLUÇÃO

Autoriza a doação de diversos bens da 
Câmara Municipal de Bauru à Prefeitura 
Municipal de Bauru.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições, que lhe confere o artigo 15, item I, letra “m”, da Resolução 263/90, promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica a Mesa da Câmara Municipal de Bauru autorizada a providenciar a doação dos bens móveis 
constantes do Anexo I, que faz parte integrante da presente Resolução, em favor da Prefeitura 
Municipal de Bauru.

Art. 2º - As Diretorias Administrativa e Financeira providenciarão, onde couber, antes da entrega dos 
bens, sua baixa patrimonial e contábil.

Art. 3º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Bauru, 08 de abril de 2013.

ALEXSSANDRO BUSSOLA
Presidente

FÁBIO SARTORI MANFRINATO                      MARCOS ANTONIO DE SOUZA
            1° Secretário                                2ª Secretário

ANEXO I
BENS A SEREM DOADOS A PREFEITURA

Cd. Bem Descrição do Bem Valor Líquido
2598 Aparelho telefônico com fio – Intelbrás 33,50
1327 ARMARIO ALTO FECHADO CEREJEIRA 240,00
1557 ARMARIO ACO 4 GAVETAS 115,00
458  ARMARIO ACO COR VERDE 2XL.2-02 PORTAS 85,00
1362  ARMARIO ACO PORTA DE ABRIR - PANDIN 237,00
799  ESTANTE DE ACO 6,00
801  ESTANTE DE ACO 6,00
802  ESTANTE DE ACO 6,00
805  ESTANTE DE ACO 6,00
798  ESTANTE DE ACO 6 X 30 6,00
2397  ESTANTE DE AÇO DE 0,30 CM 5 PRATELEIRAS/ PANDIM 40,00
1579  ESTANTE DE ACO DESMONTAVEL 29,00
1580  ESTANTE DE ACO DESMONTAVEL 29,00
1581  ESTANTE DE ACO DESMONTAVEL 29,00
2530  ESTANTE DE MADEIRA, incorporado em obediência ao Processo DA 03/004. 1,00
1360  ESTERILAIR 110V ESTERILAIR 110V METALICO 67,00
1361  ESTERILAIR 110V ESTERILAIR 110V METALICO 67,00
2976  HD (Hard Disk) Externo - 1,5TB 319,00
2358  IMPRESSORA JATO TINTA HP 930 C 524,50
1126  MESA P/ MICROCOMPUTADOR PEQUENA – CINZA 68,40
1135  MESA P/ MICROCOMPUTADOR PEQUENA – CINZA 68,40 
2260  MICRO COMPUTADOR PENTIUM IV 4.497,00
2277  MICRO COMPUTADOR PENTIUM IV 4.763,46
263  PRATELEIRA DE ACO DE 1.98X.30X.92-4 DIVISOES 1,00
2720  telefone sem fio 2,4Ghz GE preto 86,50
296  VENTILADOR DE TETO 3 HELICES METAL 70,00
459  VENTILADOR DE TETO MONOFASICO NOVELLI 20,00
480  VENTILADOR DE TETO, MARCA TRON 29,00
460  VENTILADOR DE TETO, MARCA NOVELLI-MONOF. 20,00

Valor Total: 11.469,76

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Os bens materiais constantes do documento anexo foram selecionados pela Diretoria 
Administrativa, por não serem mais utilizáveis pela Câmara Municipal, podendo assim ser doados à Prefeitura Municipal, 
que a eles dará uma destinação de uso mais adequada.

Assim, solicitamos aos Nobres Pares que aprovem o presente Projeto de Resolução.
Bauru, 08 de abril de 2013.

ALEXSSANDRO BUSSOLA
Presidente

FÁBIO SARTORI MANFRINATO                                MARCOS ANTONIO DE SOUZA
            1° Secretário                                2ª Secretário

EMENTÁRIO DO PROCESSO DE AUTORIA DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, QUE DEU ENTRADA 
NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 08 DE ABRIL DE 2013.

Proc. nº -   Assunto

      078/13 Projeto de Lei nº 30/13, que institui a Semana Municipal do Hip-Hop, a ser realizada anualmente, 
no mês de novembro, que passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Bauru, e dá outras providências.

EMENTÁRIO DAS PROPOSITURAS APRESENTADAS PELOS SENHORES VEREADORES 
NA SESSÃO ORDINÁRIA DE 08 DE ABRIL DE 2013

ALEXSSANDRO BUSSOLA
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal a passagem de máquina motoniveladora na Rua Alzimar Martinez Silva, Estância 
Balneária Águas Virtuosas, na quadra 07 da Rua João Sotero de Castro e na quadra 04 da Rua Santa Maria, Vila Industrial.
Solicita ao Senhor Prefeito Municipal o recapeamento asfáltico na quadra 01 da Rua Olindo Batista, Núcleo Habitacional 
Vereador Edson Francisco da Silva.
Moção de Aplauso à Concessionária Auto Raposo Tavares (CART) pela realização da ação de educação continuada de 
trânsito em Bauru.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB o prolongamento da linha de ônibus do Núcleo Habitacional Vereador Edson 
Francisco da Silva, até o Residencial Três Américas.
Solicita ao Senhor Presidente do DAE o conserto do vazamento existente na quadra 01 da Rua Hugo Cavichini Pires, 
Núcleo Residencial Presidente Geisel.

ANTONIO FARIA NETO
Requer à Mesa Voto de Pesar pelo falecimento da Senhora Marina Guimarães Carvalho de Toledo.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB que a Rua Conselheiro Antônio Prado, Vila Silva Pinto, deixe de integrar o 
itinerário do transporte coletivo.
Solicita ao Senhor Presidente da EMDURB que as vagas de Área Azul existentes no lado par da quadra 02 da Praça Dom 
Pedro II sejam reservadas para estacionamento dos veículos de Imprensa, para utilização durante as coberturas jornalísticas 
realizadas na Câmara Municipal.

PODER LEGISLATIVO
ALEXSSANDRO BUSSOLA

Presidente 

Atos da Presidência

Atos da Diretoria

 Art. 1º. Fica acrescentado o §3º ao art. 3º da Resolução n. 01 de 24 de janeiro de 2005, com a seguinte redação:
“§3º. Não terá validade qualquer ato ou requerimento, de assuntos de competência do Conselho Fiscal, 
realizado isoladamente por seus membros, bem como de seu Presidente, ressalvadas as hipóteses 
prevista em lei, ou desde que autorizado pelo próprio Conselho por maioria simples.” (NR)

 Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se eventuais disposições em  
 contrário.

Bauru, 11 abril de 2013.

LUIZ NIQUERITO
PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL

MARIA DE LOURDES ALVES DO CARMO FERNANDES
SECRETÁRIA DO CONSELHO FISCAL

ILSON MIEDES
MEMBRO DO CONSELHO FISCAL
LUIZ CARLOS DE ALMEIDA NETO
MEMBRO DO CONSELHO FISCAL


